DESCRIÇÃO E EXPLICAÇÃO GERAL DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA JUDICIAL MÚTUA

Tradicionalmente a cooperação judicial internacional no Equador reduzia-se aos procedimentos de extradição e de tramitação de cartas rogatórias e precatórias internacionais. Procurava-se com eles a detenção e a captura em território estrangeiro do autor de um crime cometido no espaço nacional do Estado requerente, bem como a realização por um juiz estrangeiro de determinados atos processuais em nome de um juiz nacional. 

No entanto, paulatinamente, a assistência judicial mútua foi mudando seus atores e procedimentos, com grande influência dos processos políticos de integração regional e global, econômica e política que vêm ocorrendo desde fins do século XIX e que se particularizaram na assistência penal em meados da década de 50 na Europa e na América. Sem dúvida na região americana tanto os tratados de Montevidéu, de 1889 e 1940, quanto o Código Sánchez de Bustamante constituíram as diretrizes de cooperação penal, apesar de suas normas serem de caráter bastante geral.

Atualmente na assistência mútua em matéria penal pode ser solicitada uma grande variedade de procedimentos. 

As cartas rogatórias ou precatórias são sinônimos para a doutrina e também para a Convenção Interamericana sobre Precatórias ou Cartas Rogatórias, em seu artigo 1.

No entanto, é importante deixar clara a diferença entre as Convenções Interamericanas de 1975 sobre Precatórias ou Cartas Rogatórias (CISECR) e sobre Recebimento de Provas no Exterior (CIRPE) e a Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal. Sem pretender fazer uma comparação temática, o objetivo é encontrar as diferenças de fato entre as duas. As primeiras criam na prática penal formalidades desnecessárias, como a legalização de documentos, que implicam períodos extensos durante os quais poderiam ser afetados direitos subjetivos de cidadãos. Também nessas formalidades as custas e demais gastos correm por conta dos interessados, ou seja, compara-se o caráter civil e comercial com a natureza do processo penal, que é diferente no que diz respeito aos “interessados”. 

Por esse motivo, fez-se necessária uma convenção mais moderna e prática, o que deu origem à Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal, aprovada em Nassau, Bahamas, em 23 de maio de 1992, no Vigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral da OEA. Essa Convenção cria um novo sistema, com uma visão nova e totalmente distanciada de obstáculos burocráticos, especialmente em duas áreas: 

· as autoridades centrais, que se comunicam diretamente, porém já não são os agentes diplomáticos, mas os encarregados do exercício da ação penal (no Equador, por exemplo, é a Promotoria Geral);

· a importância de fazer tramitar documentos sem legalização ou autenticação. 

Cremos que esses dois pontos criam um novo e prático sistema que melhora em muito a assistência penal, posto que, como já analisamos anteriormente, o princípio de celeridade é fundamental no campo penal e, por conseguinte, essa é a Convenção cujo uso deve-se recomendar quando se requeira assistência entre os Estados Partes.

Ademais das dificuldades existentes, o crescimento da criminalidade organizada transnacional, com suas intermináveis redes de circuitos criminosos, tornou necessário que a Promotoria Geral do Estado criasse a Unidade de Assuntos Internacionais, em 10 de dezembro de 2004, a qual exerce por intermédio do Ministro Fiscal o papel atribuído à Autoridade Central nas Convenções de Nassau (1992) e de Palermo (2000).

